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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, E A ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES (ASSTRA) NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE COOPERAÇÃO DESCENTRALIZADA "100 CIDADES PARA 100 PROJETOS, ITÁLIA – BRASIL", OBJETIVANDO A COOPERAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES NA ÁREA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL.

O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, neste ato representado pelo MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.465.986/0003-50, com sede em Brasília, Distrito Federal, Brasil, doravante denominado MCIDADES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado MARCIO FORTES DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº 1.577.136 – IFP/RJ e do CPF nº 027.147.367 – 34, e a ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES (ASSTRA), com sede em Roma, Itália, doravante denominada ASSTRA, neste ato representado pelo Senhor GUIDO NICOLELLO, portador do Passaporte nº XX0000000 - Itália, 
- considerando o Programa "100 Cidades para 100 Projetos Itália – Brasil", inserido no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica firmado em 1972 entre o Governo do Brasil e o Governo da Itália, promovido pela cidade de Turim, como sede da Associação Nacional das Cidades Italianas (ANCI); pela Província da Spezia, como sede da União das Províncias Italianas (UPI), e também pela Frente Nacional dos Prefeitos (FNP), contando com o suporte organizacional da Agência de Cooperação das Entidades Locais (ACEL) e da Agência de Cooperação dos Municípios Brasileiros (ACMB);
- considerando a decisão da FNP em envolver as cidades e associações municipais brasileiras no Programa "100 Cidades";

- considerando que as regiões italianas de Emilia Romagna, Marche, Toscana e Umbria selaram acordos de colaboração com a República Federativa do Brasil, e que as regiões do Piemonte e Ligúria submeteram Cartas de Intenção de Cooperação com o Governo Brasileiro, todas com manifesto interesse em participar do Programa "100 Cidades";
- considerando a riqueza das atividades de cooperação descentralizada já existentes, devido aos múltiplos entes públicos e privados que operam, na Itália e no Brasil, no campo da solidariedade internacional;
- considerando a necessidade de reforçar tais atividades mediante uma coordenação mais eficaz, em conformidade com as políticas do Governo Brasileiro;
- considerando que a ASSTRA é uma entidade que agrupa as empresas italianas de transporte ou de propriedade das entidades locais associadas à ANCI e à UPI, e 

- considerando que o MCIDADES, por meio da Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana, no desempenho de sua competência institucional de promover e coordenar ações de mobilidade sustentável junto aos municípios brasileiros,
resolvem celebrar o presente Protocolo de Intenções, observadas as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável à matéria, em conformidade com os termos, cláusulas e condições seguintes que mutuamente pactuam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Protocolo de Intenções tem por objeto, por intermédio do Programa "100 Cidades para 100 Projetos, Brasil – Itália", apoiar ações que visem a retomada do planejamento territorial e dos serviços de infra-estrutura que têm na mobilidade sustentável um dos seus componentes essenciais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

Para a consecução do objeto pactuado neste instrumento os partícipes obrigam-se a:

I – MCIDADES:
Promover a articulação dos parceiros necessários à consecução do objeto deste Protocolo de Intenções; bem como projetos de cooperação sobre o tema mobilidade entre as empresas italianas de transporte associadas à ASSTRA e os municípios brasileiros, atuando mediante acordos bilaterais.
II – ASSTRA:
Adotar as providências que se fizerem necessárias para que as empresas associadas se empenhem, no contexto das políticas de cooperação entre os entes territoriais italianos, proprietários de empresas e municípios brasileiros, em subscrever acordos de cooperação necessários à consecução do objeto deste Protocolo de Intenções, em particular no que diz respeito:
a) ao quadro institucional: comparação entre a Itália (União Européia) e Brasil;

b) aos planos de regulação da mobilidade urbana;

c) à gestão da mobilidade urbana, e
d) à tecnologia e infra-estrutura relativas à mobilidade.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA OPERACIONALIZAÇÃO

A execução do presente instrumento não gerará nenhum ônus financeiro para os partícipes, e a sua operacionalização dar-se-á por meio da celebração de futuros instrumentos específicos, com a fiel observância à legislação correlata, relacionada à matéria.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

Para a implementação das ações previstas no âmbito do presente Protocolo de Intenções será criado um Conselho Gestor, a ser composto por técnicos indicados pelos partícipes, o qual fará o acompanhamento, a supervisão e a avaliação da execução do objeto pactuado.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre os partícipes, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Este Protocolo de Intenções poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante celebração de Termo Aditivo, desde que de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA

Durante sua vigência, este Protocolo de Intenções poderá ser denunciado por qualquer um dos partícipes, pelo descumprimento das obrigações pactuadas e pela superveniência de norma legal ou fato que o torne unilateralmente inexeqüível, observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias, para sua rescisão, resguardada a responsabilidade das obrigações decorrentes do prazo em que esteve em vigência, bem como os benefícios adquiridos naquele período.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Protocolo de Intenções será publicado no Diário Oficial da União, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93, às expensas do MCIDADES.

CLÁUSULA NONA - DAS CONTROVÉRSIAS 

As controvérsias surgidas durante a execução do presente Protocolo de Intenções, não resolvidas pela via diplomática, serão solucionadas será o da Justiça Federal do Brasil, Seção Judiciária do Distrito Federal.

E por estarem de pleno acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de iguais teor e forma, para todos os efeitos legais.

Belo Horizonte/MG,               de julho de 2006.

	MARCIO FORTES DE ALMEIDA
	
	GUIDO NICOLELLO

	Ministro das Cidades
	
	Representante da Associação de Transportes (ASSTRA)
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